
 

PROPOSTA DE TEXTO DE SUBSTITUIÇÃO DECORRENTE DA REUNIÃO DA MESA E 

COORDENADORES DE 10 DE NOVEMBRO 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede à 3.ª alteração da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, alterada pela 

Lei n.º 69/2020, de 9 de novembro, e pela Lei n.º 58/2021, de 18 de agosto, que aprova 

o regime de exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos.  

 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho  

 Os artigos 13.º, 14.º, 16.º, 17.º,  18.º e 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, alterada 

pela Lei n.º 69/2020, de 9 de novembro, e pela Lei n.º 58/2021, de 18 de agosto, passam 

a ter a seguinte redação: 

“Artigo 13.º 

[…] 

1 - […] 

2 - Da declaração referida no número anterior devem constar: 

a) […] 

b)  A descrição dos elementos do seu ativo patrimonial, de que sejam titulares ou 

cotitulares, nomeadamente através de herança indivisa, bem como dos elementos 

patrimoniais de que seja possuidor, detentor, gestor, comodatário ou arrendatário, por 

si ou por interposta pessoa coletiva ou singular, existentes no País ou no estrangeiro, 

ordenados por grandes rubricas, designadamente do património imobiliário, de quotas, 

ações ou outras partes sociais do capital de sociedades civis ou comerciais, de direitos 



sobre barcos, aeronaves ou veículos automóveis, bem como de garantias patrimoniais 

de que seja beneficiário, de carteiras de títulos, contas bancárias a prazo, aplicações 

financeiras equivalentes e desde que superior a 50 salários mínimos, contas bancárias à 

ordem e direitos de crédito; 

c) […] 

d) A promessa de vantagem patrimonial, efetivamente contratualizada ou aceite 

durante o exercício de funções ou nos três anos após o seu termo, ainda que implique 

concretização futura. 

e) [Atual alínea d)] 

f) [Atual alínea e)] 

3 - […] 

4 - […] 

5 - […] 

6 - […] 

Artigo 14.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – As declarações previstas no presente artigo devem indicar os factos que originaram 

o aumento do ativo patrimonial, a redução do passivo ou o aumento de vantagens 

patrimoniais futuras, quando em valor superior a 50 vezes o salário mínimo nacional em 

vigor à data da declaração dos rendimentos. 

 



Artigo 16.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

7 – […] 

8 – […] 

9 – O incumprimento do disposto nos n.ºs 1, 2 e 6 com intenção de apropriação de 

vantagem indevida é suscetível de responsabilidade, nos termos do crime de 

recebimento indevido de vantagem [ATUALIZAR NOME DO TIPO EM FUNÇÃO DO 

PACOTE EM DISCUSSÃO NA 1.ª COMISSÃO]. 

 

 

Artigo 17.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 –  

5 –Com observância do disposto nos n.ºs 2 e 3, os campos relativos a rendimentos e 

património constantes da declaração, bem como os elementos da declaração referidos 

na alínea f) do n.º 2 do artigo 13.º, podem ser consultados, sem faculdade de cópia, 



mediante requerimento fundamentado com identificação do requerente, que fica 

registado na entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações 

apresentadas: 

a) […] 

b) […] 

6 – […] 

7 – […] 

8 – […] 

9 – […] 

10 – […] 

11 – […] 

12 – […] 

13 – […] 

14 – […] 

 

Artigo 18.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – [Revogado] 

4. –  Para efeitos do disposto nos números anteriores, as entidades em que se integrem 

os titulares de cargos a que se aplica a presente lei comunicam à entidade responsável 

pela análise e fiscalização das declarações apresentadas a data do início e da cessação 

de funções. 



5 – [Revogado] 

6 – [Revogado] 

7 – [reinserido como n.º 4 do artigo 18-A] 

8 – [Revogado] 

 

Artigo 19.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – Em caso de ausência de identificação do organismo designado no n.º 1 do artigo 16.º 

são subsidiariamente responsáveis pelo cumprimento da norma as entidades 

hierárquicas do competente serviço ou organismo ou os serviços técnicos de apoio aos 

órgãos eletivos, conforme os casos. 

 

Artigo 3.º 

Alteração ao Anexo à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho  

O anexo à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, alterada pela Lei n.º 69/2020, de 9 de 

novembro, e pela Lei n.º 58/2021, de 18 de agosto, contendo o modelo de declaração 

única de rendimentos, património e interesses a que se refere o n.º 1 do seu artigo 13.º 

passa a ter a redação constante do anexo à presente lei. 

 



Artigo 4.º  

Aditamento à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho  

É aditado o artigo 18.º-A à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, alterada pela Lei n.º 69/2020, 

de 9 de novembro, e pela Lei n.º 58/2021, de 18 de agosto, com a seguinte redação: 

“Artigo 18.º-A 

Desobediência qualificada e ocultação intencional de património 

1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 18.º, a não apresentação da declaração 

prevista no artigo 13.º após notificação, é punida por crime de desobediência 

qualificada, com pena de prisão até 3 anos.  

2 – Quem:  

a) Não apresentar a declaração devida nos termos do n.º 3 e 4 do 

artigo 14.º, após notificação;  

b) Não apresentar intencionalmente a declaração devida nos termos 

da alínea a) do n.º 2 do artigo 14.º;  

c) Omitir das declarações apresentadas, com a intenção de os ocultar:  

i. Os elementos patrimoniais constantes das alíneas a) a d) do 

n.º 2 do artigo 13.º; ou 

ii. O aumento dos rendimentos, do ativo patrimonial ou da 

redução do passivo, bem como os factos que os originaram, 

nos termos do n.º 6 do artigo 14.º  

é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, se consequências punitivas mais graves 

não tiverem lugar.  

3 – Quando os factos descritos nos nºs 1 e 2 não forem acompanhados de qualquer 

incumprimento declarativo junto da autoridade tributária durante o período de 

exercício de funções ou até ao termo do prazo de 3 anos previsto no n.º 4 do artigo 

14.º, a conduta é punida com pena de multa até 360 dias.  



4 – (anterior n.º 7 do artigo 18.º) - Os acréscimos patrimoniais não justificados 

apurados ao abrigo do regime fiscal tributário, de valor superior a 50 salários 

mínimos mensais, são tributados, para efeitos de IRS, à taxa especial de 80%. 

 

Artigo 5.º 

Norma revogatória e de reinserção sistemática 

1 - São revogados os n.ºs 4, 5, 6 e 8 do artigo 18.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho,  

alterada pela Lei n.º 69/2020, de 9 de novembro, e pela Lei n.º 58/2021, de 18 de agosto. 

2 – O n.º 7 do artigo 18.º é renumerado e reinserido como n.º 4 do artigo 18.º-A. 

 

Artigo 6.º 

Âmbito de aplicação no tempo 

As obrigações declarativas impostas pela presente lei aplicam-se aos titulares de cargos 

políticos e de altos cargos públicos, e equiparados, que iniciem, renovem ou terminem 

funções a partir da entrada em vigor da presente lei. 

 

Artigo 7.º  

Republicação 

É republicada em anexo à presente lei, e da qual faz parte integrante, a Lei n.º 52/2019, 

de 31 de julho, na redação atual.  

 

Artigo 8.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no primeiro dia da XV Legislatura. 


